
                             

               

 
REQUERIMENTO N°          2011  

(Do Sr. Ademir Camilo) 
 
 
 

 
 Requer inclusão na Ordem do Dia do    
Projeto de Lei nº 5.359/2009, que “Dispõe 
sobre o exercício da profissão farmacêutica 
e do piso salarial profissional da categoria, e 
dá outras providências.”  

 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso 

XIV, do Regimento Interno desta Casa, a inclusão, em caráter de urgência, na 

Ordem do Dia do Projeto de Lei nº 5.359 de 2009, que “Dispõe sobre o exercício da 

profissão farmacêutica e do piso salarial profissional da categoria, e dá outras 

providências”. 

 

 

Sala das Sessões, em       de outubro de 2011. 

 

 

Deputado ADEMIR CAMILO 

PSD/MG 


